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Instruções para solicitação de matrícula como aluna(o) especial e externa(o) em disciplinas optativas do Programa de Pós-graduação em Geografia (PPGGEO) da UFRRJ 
DISCIPLINA CONCENTRADA - 2023.1

Público-alvo e duração do período letivo
Podem requerer inscrição e matrícula nessas disciplinas a(o)s aluna(o)s graduada(o)s em nível superior, na condição de ESPECIAIS, ou matriculada(o)s em cursos (Mestrado e/ou Doutorado) de programas de pós-graduação (PPGs) stricto sensu externos à UFRRJ e credenciados pela CAPES, na condição de EXTERNA(O)S.
A SELEÇÃO DESTINA-SE AO CALENDÁRIO DA DISCIPLINA CONCENTRADA

Disciplinas e número de vagas
	Disciplina / local
	Dia / horário*
	Docente(s) responsável(is)
	n° de vagas
(especiais e externa[o]s)

	Geotecnologias aplicadas ao ensino de Geografia.

Local: Campus Seropédica – LIGA.
	20, 21, 22, 23, 24, 27, 28 e 29 de março de 2023.
	Gustavo Mota de Sousa; Monika Richter; Tiago Badre Marino; Carla Sena (UNESP
Ourinhos), Vinicius da Silva Seabra (UERJ FFP).
	5


*Todas as disciplinas serão ofertadas na forma presencial.

Ementas
	 Cartografia Escolar: Introdução, origem da cartografia escolar, as teorias do desenvolvimento do pensamento espacial por crianças e jovens e mostrar exemplos de aplicações como jogos e aplicativos mais simples. Cartografia inclusiva. Construção de materiais didáticos: Modelagem 3D para construção de maquetes físicas com EVA, MDF e realidade aumentada. Introdução as Geotecnologias e o Sensoriamento Remoto no ensino de geografia. O uso do Google Earth na produção de materiais didáticos em Geografia. Utilização do aplicativo VICON SAGA em atividades de campo para o ensino de Geografia.





Processo seletivo
A(o) docente da disciplina procederá à análise e ao julgamento da pertinência do pedido, considerando a coerência entre três aspectos: a) os objetivos do PPGGEO, bem como a ementa e os objetivos da disciplina ofertada; b) a justificativa da(o) candidata(o) para cursar a disciplina; c) a trajetória acadêmica e profissional da(o) candidata(o).
§ 1º. É de responsabilidade da(o) docente da disciplina a decisão final sobre a seleção de candidata(o)s.
§ 2º. A(o) docente da disciplina e o PPGGEO não se obrigam a preencher todas as vagas oferecidas.

Período e procedimentos de Inscrição 
As inscrições serão realizadas por e-mail, devendo a(o) candidata(o) enviar os documentos descritos e relacionados a seguir, todos em FORMATO PDF, para o endereço ppggeo.ufrrj.secretaria@gmail.com. 
O período de inscrição: de 01/03 a 10/03 de 2023.
Cada candidata(o) poderá pleitear vaga em apenas uma disciplina por semestre.
Não serão aceitas inscrições de discentes matriculada(o)s em PPGs strictu sensu da UFRRJ por essa via, pois esta(e)s discentes podem solicitar matrícula por intermédio do Sistema Acadêmico (SIGAA) da UFRRJ, conforme o período regular de matrículas.

Documentação Necessária
O e-mail solicitando a inscrição deverá conter os seguintes arquivos anexados, no formato PDF.
Para graduada(o)s (ESPECIAIS):
a) Ficha de inscrição preenchida (ANEXO 1).
b) Cópia do Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação.
c) Currículo Lattes atualizado no período de Julho/2022 a marços/2023, modelo resumido.
d) Carta de intenção da(o) candidata(o) justificando o interesse em cursar a disciplina [ máx 1 lauda]
e) Cópia do RG e CPF.
Para discentes de programas de pós-graduação externos à UFRRJ (EXTERNA[O]S):
a) Ficha de inscrição preenchida (ANEXO 1).
b) Comprovante de Matrícula em Curso de Pós-graduação stricto sensu emitido por PPG reconhecido pela CAPES.
c) Cópia do Diploma de Graduação ou Certificado de Conclusão de Curso de Graduação.
d) Currículo Lattes atualizado no período de Julho/2022 a março/2023, em modelo resumido.
e) Carta de intenção da(o) candidata(o) justificando o interesse em cursar a disciplina. 
f) Cópia do RG e CPF.

Data de divulgação do resultado
A lista de aprovada(o)s para a realização das matrículas nas disciplinas será divulgada no dia 15/03/2023.

Desse resultado, caberá recurso, que deverá ser encaminhado à Secretaria do PPGGEO, também para o e-mail ppggeo.ufrrj.secretaria@gmail.com, até 24 horas após a publicação dos resultados do processo seletivo. O assunto do e-mail deverá ser “RECURSO SELEÇÃO ALUNO ESPECIAL”.

As respostas aos recursos impetrados por candidatos serão encaminhadas à(o) candidata(o) em até 72 horas após a sua interposição.  

O procedimento de matrícula nas disciplinas será realizado pela Secretaria do PPGGEO, após o recebimento dos documentos relacionados acima.

Início das aulas
Conforme informado acima, a(o)s aluna(o)s deverão observar o início das atividades das disciplinas, conforme orientação do PPGGEO.  

Importante:
De acordo com a Portaria no 723/2022, será exigida prévia comprovação da vacinação contra a COVID-19, para o acesso e a permanência nos espaços físicos dos Campus da Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro destinados à realização de atividades de ensino, pesquisa, extensão e administração. Para maiores esclarecimentos, acesse: https://portal.ufrrj.br/wp-content/uploads/2022/02/PORTARIA-No-723-_2022-GABREI-com-anexos_compressed.pdf 

Disposições gerais
A aceitação como discente especial ou externa(o) no PPGGEO não dá direito à vaga como discente regular no programa. Isso somente é possível por meio de processo seletivo a ser regulamentado em Edital próprio.
O PPGGEO não se responsabilizará por solicitações de inscrição não recebidas por motivos de ordem técnica dos equipamentos ou dispositivos, congestionamento ou falhas das redes de comunicação, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. Devido a esses eventuais fatores adversos, orientamos à(o)s candidata(o)s que realizem sua inscrição com antecedência.
Casos omissos serão deliberados pela Coordenação do PPGGEO, com anuência do Colegiado Pleno deste PPG.

Seropédica / Nova Iguaçu (RJ), 01 de março de 2023.
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